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Acórdão nº
Agravo Interno em Agravo de Instrumento n.º 0003004-88.2017.8.14.000
Secretaria Única de Direito Público e Privado
Órgão Julgador: 1ª Turma de Direito Público
Comarca: Belém/PA
Agravante: Município de Belém
Procuradora: Carla Travassos Rebelo OAB/PA 21.390-A
Agravado: Ministério Público do Estado do Pará
Promotora: Ângela Maria Balieiro Queiroz
Relatora: Desa. Elvina Gemaque Taveira

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
CRIANÇA DIAGNOSTICADA COM ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE. TESE DE
I M P O S S I B I L I D A D E  D E  L I M I N A R  S A T I S F A T I V A .  P O S S I B I L I D A D E
DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. TRATAMENTO
INDISPENSÁVEL À SAÚDE DA MENOR. OCORRÊNCIA DE PERIGO DA DEMORA
INVERSO. TESE AFASTADA. PRECEDENTE DO STJ. PEDIDO DE DIMINUIÇÃO DO
VALOR DA MULTA DIÁRIA. NÃO ACOLHIDO. VALOR FIXADO COM BASE NA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
UNANIMIDADE.
1. A regra invocada pelo agravante, segundo a qual não cabe liminar contra a fazenda
pública que esgote no todo ou em parte o objeto da ação, não é absoluta. Em se
tratando de direito à saúde, é possível a antecipação de tutela, dado o seu caráter
fundamental. Perigo da demora inverso, pois a criança não pode aguardar a tutela
definitiva, diante da necessidade de realização do tratamento adequado para
manutenção da sua saúde. Precedente do STJ.
2. Pedido de redução do valor da multa diária. O valor da multa diária (R$ 5.000,00) e,
o valor da sua delimitação (R$ 50.000,00), foram fixados em observância aos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Precedentes deste Egrégio Tribunal
de Justiça.
3. Agravo Interno conhecido e não provido.
4. À unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto da
eminente Desembargadora Relatora.

4ª Sessão Ordinária – 1ª Turma de Direito Público, Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, aos 26 de fevereiro de 2018. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Ezilda
Pastana Mutran.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora
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RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, em razão da decisão monocrática
proferida sob a minha relatoria, nos autos do Agravo de Instrumento (processo n.º
0003004-88.2017.8.14.0000) interposta pelo Agravante.

A decisão recorrida teve a seguinte conclusão (fls. 33/35):

(...) Ante o exposto, ex vi do art. 932, VIII do CPC/2015 c/c art. 133, XI, alínea d, do Regimento
Interno deste Egrégio Tribunal, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos
termos da fundamentação. Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando-lhe esta decisão. P.R.I. Belém, 29
de maio de 2017. (grifos nossos).

Em suas razões (fls.37/41), o Município de Belém aduz a impossibilidade de
concessão de liminar satisfativa e a necessidade de diminuição do valor da multa
diária.

O Agravado apresentou contrarrazões às fls. 42/43, pugnando pela manutenção da
decisão recorrida em todos os seus termos.

É o relato do essencial.

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo Interno, passando
a apreciá-lo.

A questão em análise reside em verificar as afirmações do Município de Belém
acerca da impossibilidade de concessão de liminar satisfativa e da necessidade de
diminuição do valor da multa diária.

Analisando os autos, constata-se que a presente demanda envolve questão de saúde,
qual seja, o fornecimento da fórmula alimentar NEOCAT LCP à criança E.D.M.S.

A regra invocada pelo agravante, segundo a qual não cabe liminar contra a fazenda
pública que esgote no todo ou em parte o objeto da ação não é absoluta. O Superior
Tribunal de Justiça há muito firmou o posicionamento de que em se tratando de
direito à saúde, é possível a antecipação de tutela, dado o seu caráter fundamental,
senão vejamos:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. SÚMULA 284/STF. POSSIBILIDADE
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DA TUTELA ANTECIPADA CONTRAFAZENDA PÚBLICA. DIREITO À SAÚDE E À VIDA.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. A
alegação genérica de violação do artigo 535 do CPC, atrai a aplicação do disposto na Súmula
284/STF. Ademais, ainda que pudesse ser afastado este óbice, o acórdão recorrido solucionou a
controvérsia de forma fundamentada e suficiente, dando adequada prestação jurisdicional. 2. O
Tribunal de origem, a quem compete amplo juízo de cognição da lide, com amparo nos elementos de
convicção dos autos, manteve a decisão que concedeu a tutela antecipada. A jurisprudência desta
Corte é no sentido de que, para avaliar os critérios adotados pela instância ordinária na concessão da
antecipação dos efeitos da tutela, é necessário o reexame dos elementos probatórios, vedado pela
Súmula 7/STJ. 3. É possível a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública para obrigá-la
a custear cirurgia cardíaca a cidadão que não consegue ter acesso, com dignidade, a tratamento que
lhe assegure o direito à vida, podendo ser fixada multa cominatória para tal fim, ou até mesmo
determinar o bloqueio de verbas públicas. O direito fundamental, nestes casos, prevalece sobre as
restrições financeiras e patrimoniais contra a Fazenda Pública. Precedentes. Agravo regimental
improvido. (AgRg no AREsp 420.158/PI, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 26/11/2013, DJe 09/12/2013).

Neste sentido, destaca-se precedente deste Egrégio Tribunal de Justiça:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. PACIENTE PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA DO ESTOMAGO.
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE CIRURGIA.  DIRETO A SAÚDE.  ALEGADA
SATISFATIVIDADE DA LIMINAR DEFERIDA. NÃO CABIMENTO. O PERIGO DA DEMORA MILITA
A FAVOR DO PACIENTE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. I - A
iminência de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da doença que acomete o paciente, a
medida em que, o procedimento indicado visa salvaguardar a sua saúde e proporcionar um adequado
tratamento ao caso apresentado. II -Demais disso, o perigo na demora milita a favor do paciente, uma
vez que a necessidade de ser realizado o tratamento não pode aguardar a tutela definitiva, sem haver
perigo de dano de difícil reparação. III-Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
(TJPA, 2017.01316959-41, 172.774, Rel. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-03-27, Publicado em 2017-04-05). (grifos nossos).

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS. PACIENTE PORTADOR DE NECESSIDADES
ESPECIAIS. REALIZAÇÃO DE CIRURGIA EM MÉDICO ESPECIALIZADO. ALEGADA
SATISFATIVIDADE DA LIMINAR DEFERIDA. NÃO CABIMENTO. O PERIGO DA DEMORA MILITA
A FAVOR DO PACIENTE. DO SUSTENTADO NECESSÁRIO CHAMAMENTO Á LIDE DA UNIÃO E
DO ESTADO DO PARÁ. IMPROCEDÊNCIA. OS ENTES FEDERATIVOS PODEM SER DEMANDADOS
EM CONJUNTO OU ISOLADAMENTE, DADA A EXISTÊNCIA DA SOLIDARIEDADE ENTRE OS
MESMOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. A iminência de dano
irreparável ou de difícil reparação decorre da gravidade da doença que acomete o paciente, portador
de necessidades especiais, a medida em que, o tratamento cirúrgico indicado visa salvaguardar a sua
vida e proporcionar um adequado tratamento ao caso apresentado 2. Demais disso, o perigo na
demora milita a favor da Autor/Recorrido, uma vez que o seu estado de saúde e a necessidade
urgente de ser realizado o tratamento cirúrgico não podem aguardar a tutela definitiva, sem haver
perigo de dano de difícil reparação. 3. Encontra-se consolidado em nossas Cortes Superiores o
entendimento no sentido de que o
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estado, o município e a União são legitimados passivos solidários, conforme determina o texto
constitucional, sendo dever do Poder Público, a garantia à saúde pública, o que significa dizer que
podem ser demandados em conjunto, ou isoladamente, como ocorreu na hipótese em julgamento,
dada a existência da solidariedade entre os mesmos. 4. Recurso conhecido e improvido. Decisão
unânime.
(TJPA, 2016.02390605-37, 161.078, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 3ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-06-16, Publicado em 2016-06-17). (grifos nossos).

Assim, verifica-se que o perigo da demora é inverso, pois a menor, representada pelo
Ministério Público do Estado do Pará, não pode aguardar a tutela definitiva, diante da
necessidade de realização do tratamento adequado para manutenção da sua saúde.

Quanto ao valor da multa diária, constatou-se que a decisão recorrida manteve
inalterado o valor fixado pelo Juízo a quo, qual seja, multa diária de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no entanto, o
Agravante defende a necessidade de diminuição deste valor.

A multa diária configura um importante mecanismo para o cumprimento das decisões
judiciais àqueles que são imputadas, instrumento este que está em plena consonância
com a busca da efetividade da prestação jurisdicional e, ainda que para a proteção
direito à saúde com a garantia de tratamento médico, deve ser fixada com base nos
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Sobre o assunto Nelson Nery Junior ensina:

O objetivo das astreintes não é obrigar o réu a pagar o valor da multa, mas obrigá-lo a cumprir a
obrigação na forma específica. A multa é apenas inibitória. (Nery Junior, Nelson; Andrade Nery,
Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado. 10. Ed. Ver, ampl. e atual. até 1º de outubro de
2007. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 673). (grifos nossos).

Na presente demanda, verifica-se que o valor da multa diária e, o valor da sua
delimitação, foram fixados em observância aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

Neste sentido, destaca-se precedentes desta Egrégia Corte Estadual:

Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO interposto pelo
MUNICÍPIO DE ACARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL -, devidamente representado por procurador
habilitado nos autos, com fulcro nos art. 522 e ss., do Código de Processo Civil, contra decisão
exarada pelo douto juízo da Vara Única da Comarca de Acará que, nos autos da AÇÃO CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 0001007-07.2015.8.14.0076, concedeu a liminar requerida (...)
Portanto, é plenamente aplicável a multa diária em face da fazenda pública. Todavia, entendo que a
multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) não se configura proporcional e
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razoável, tendo em vista a natureza da obrigação a ser cumprida e o porte do município agravante. A
meu sentir, caso se mantivesse a quantia estipulada pelo juízo a quo o ente público poderia ser
onerado de tal forma a comprometer a manutenção de serviços fundamentais à população daquela
localidade. Deste modo, reduzo o valor da multa diária para a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
por entender ser proporcional, razoável a presente demanda, bem como tratar-se de um numerário
capaz de desestimular o desrespeito à ordem judicial a ser cumprida pelo recorrente.  (...)
(TJPA, 2015.01985010-06, Não Informado, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN - JUIZA CONVOCADA,
Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2015-06-10, Publicado em 2015-06-10).
(grifos nossos).

Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Estado do Pará
contra decisão (fls. 7-9) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Barcarena,
que, nos autos da Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Pará, no
interesse do menor T. S. F., contra o Estado do Pará - Processo nº 0008451-38.2014.8.14.0008, deferiu
a medida liminar para determinar que o Estado do Pará providencie o atendimento especializado -
exame de dacriocistografia, junto à Central de Regulação de Exames do Estado - Secretaria Estadual
de Saúde, para tratamento, na forma prescrita pelo médico responsável pela criança T. S. F., no prazo
de 48 horas, sob pena de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) (...) Nesse diapasão e
obedecendo também ao princípio da Proporcionalidade, é mister que seja estipulado teto para o
pagamento da astreinte arbitrada, o que fixo em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Pelo exposto,
consoante o disposto nos artigos 995, § único e 1.019, inciso I, do NCPC, atribuo parcial efeito
suspensivo ao presente recurso, para excluir a responsabilidade pessoal do Secretário de Estado de
Saúde  Pública, dilatar o prazo para cumprimento da obrigação para 5 (cinco) dias e limitar a multa
ao teto de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  (...).
(TJPA, 2016.02386822-37, Não Informado, Rel. CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2016-06-21, Publicado em 2016-06-21). (grifos
nossos).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS. REALIZAÇÃO DE CONSULTA E CIRURGIA EM MÉDICO
ESPECIALIZADO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PARÁ. LIMINAR CONCEDIDA PELO
JUÍZO A QUO. DECISÃO FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA, NESTE GRAU, DE FUNDAMENTAÇÃO
APTA SUFICIENTE PARA REFORMÁ-LA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.
NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO (ART. 557, CAPUT, DO CPC). 1.
Encontra-se consolidado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido de que a obrigação
dos entes da federação no que diz respeito ao dever de prestação de saúde é solidária. 2. Verifica-se
estar correta a decisão do juízo a quo que concedeu a liminar determinando a adoção de providências
para a realização de consulta e cirurgia em médico especializado, dado a urgência do bem da vida a
ser protegido, um dos mais preciosos do ser humano - a saúde. 3. Situação fática que, ademais,
satisfaz os requisitos concernentes à concessão da tutela antecipatória. 4. Na forma do art. 557 do
CPC, o Relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 5. Negado seguimento ao agravo de
instrumento. (...) Quanto à insurgência do agravante no que concerne à fixação de astreintes pelo
juízo ¿a quo¿, ressalta-se que o objetivo preponderante do valor da multa é a coerção, razão pela qual
tenho por razoável o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) da multa imposta pelo Juízo a quo, não
representando a mesma fonte de enriquecimento sem causa, porquanto só será aplicada em hipótese
de
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descumprimento da decisão.  (...).
(TJPA, 2016.01116022-46, Não Informado, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador
2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-03-30, Publicado em 2016-03-30). (grifos nossos).

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, CONHEÇO do Agravo Interno, para
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo inalterado os termos da decisão agravada.

É o voto.

Belém, 26 de fevereiro de 2018.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora
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